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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2012
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-

dos setores, é essencial para o relançamento da economia, 
num esforço coordenado para que se continuem a mobilizar 
recursos para atenuar os efeitos da crise internacional sobre 
as famílias e as empresas.

O Estado Português celebrou alguns contratos relati-
vamente aos quais se constatou que os respetivos promo-
tores não atingiram os objetivos contratualmente fixados, 
verificando -se assim situações de incumprimento.

Em consequência, a presente resolução declara resolvi-
dos dois contratos de concessão de benefícios fiscais, aprova 
a minuta de aditamento a um contrato de investimento 
e procede à resolução de um contrato de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Declarar, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 203/2003, de 10 de setembro, a resolução do contrato 
de investimento celebrado em 19 de janeiro de 2004 entre 
o Estado Português e a Rodman — Lusitânia, Construção 
e Reparação Naval, S. A.

2 — Declarar, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 409/99, de 15 de outubro, a resolução dos seguintes 
contratos de concessão de benefícios fiscais:

a) Contrato celebrado em 13 de março de 2007 entre o 
Estado Português e a Nanium, S. A.;

b) Contrato celebrado em 19 de janeiro de 2004 entre o 
Estado Português e a Rodman — Lusitânia, Construção e 
Reparação Naval, S. A.

3 — Aprovar a minuta de aditamento ao contrato de 
investimento a celebrar entre o Estado Português, represen-
tado pela Agência para Investimento e Comércio Externo 
de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a Nanium, S. A.

4 — Determinar que o original do aditamento ao con-
trato referido no número anterior fique arquivado na 
AICEP, E. P. E.

5 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de março de 
2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 58/2012
de 14 de março

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 

racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a es-
trutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerên-
cia e capacidade de resposta no desempenho das funções 
que deverá assegurar, eliminando redundâncias e redu-
zindo substancialmente os seus custos de funcionamento.

É neste quadro que importa aprovar um novo enqua-
dramento jurídico para a Inspeção -Geral da Administração 
Interna.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Inspeção -Geral da Administração Interna, abreviada-
mente designada por IGAI, é um serviço central da admi-
nistração direta do Estado, dotado de autonomia técnica 
e administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A IGAI tem por missão assegurar as funções de au-
ditoria, inspeção e fiscalização de alto nível, relativamente 
a todas as entidades, serviços e organismos, dependentes 
ou cuja atividade é legalmente tutelada ou regulada pelo 
membro do Governo responsável pela área da adminis-
tração interna.

2 — A IGAI prossegue as seguintes atribuições:
a) Realizar inspeções utilizando métodos de auditoria e 

de verificação de legalidade, com vista a avaliar do cum-
primento das missões, das normas legais e regulamentares 
e das instruções governamentais que impendem sobre a 
atividade dos serviços e entidades;

b) Exercer o controlo de segundo nível sobre a gestão 
e a execução dos projetos de financiamento participados 
por fundos externos, designadamente da União Europeia, 
no âmbito do Ministério da Administração Interna (MAI);

c) Averiguar todas as notícias de violação grave dos 
direitos fundamentais de cidadãos por parte dos serviços ou 
seus agentes, que cheguem ao seu conhecimento, e apreciar 
as demais queixas, reclamações e denúncias apresentadas 
por eventuais violações da legalidade e, em geral, as sus-
peitas de irregularidade ou deficiência no funcionamento 
dos serviços;

d) Efetuar inquéritos, sindicâncias e peritagens, bem 
como processos de averiguações e disciplinares superior-
mente determinados, e instruir ou cooperar na instrução 
dos processos instaurados no âmbito dos serviços, cuja 
colaboração seja solicitada e autorizada superiormente;

e) Realizar auditorias e estudos de organização e fun-
cionamento, orientados para a eficiência e eficácia dos 
serviços, de acordo com plano de atividades ou mediante 
determinação superior, e propor ao membro do Governo 
responsável pela área da administração interna providên-
cias legislativas relativas à melhoria da qualidade e efi-
ciência e ao aperfeiçoamento das entidades, serviços e 
organismos do MAI;

f) Participar aos órgãos competentes para a investigação 
criminal os factos com relevância jurídico -criminal e cola-
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borar com aqueles órgãos na obtenção de provas, sempre 
que isso for solicitado.

3 — A IGAI cumpre, ainda, as demais atribuições que 
lhe sejam conferidas por lei ou regulamento.

Artigo 3.º
Princípio de atuação

A IGAI não interfere no desenvolvimento da atuação 
operacional das forças e serviços de segurança, competindo-
-lhe, no entanto, sempre que conveniente, averiguar a 
forma como a mesma se processa e as respetivas conse-
quências.

Artigo 4.º
Órgãos

1 — A IGAI é dirigida por um inspetor -geral, coadju-
vado por um subinspetor -geral, cargos de direção superior 
de 1.º e 2.º graus.

2 — Os cargos de inspetor -geral e subinspetor -geral 
podem ser providos por magistrados judicial ou do Mi-
nistério Público.

Artigo 5.º
Inspetor -geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelega-
das, compete ao inspetor -geral:

a) Dirigir e coordenar a atividade da IGAI e emitir as 
diretivas, ordens e instruções a que deve obedecer a atuação 
dos inspetores;

b) Determinar a realização de auditorias e estudos de 
organização e funcionamento, orientados para a eficiên-
cia e eficácia dos serviços, de acordo com o plano de 
atividades ou mediante determinação superior, e propor 
ao membro do Governo responsável pela área da admi-
nistração interna as providências legislativas relativas 
à melhoria da qualidade e eficiência dos serviços e ao 
aperfeiçoamento das instituições de segurança e de pro-
teção e socorro;

c) Determinar a realização de inspeções temáticas e sem 
aviso prévio, nos termos do plano de atividades, bem como 
a realização de ações de fiscalização;

d) Instaurar e decidir processos de averiguações e de 
inquérito, bem como propor a instauração de processos 
disciplinares e a realização de sindicâncias;

e) Submeter a decisão ministerial os processos discipli-
nares instaurados e os processos instruídos pela IGAI;

f) Apreciar as questões relativas a suspeições, impe-
dimentos e incompatibilidades suscitadas no âmbito dos 
processos instruídos pela IGAI;

g) Submeter ao membro do Governo responsável pela 
área da administração interna a aprovação do regulamento 
do procedimento de inspeção;

h) Estabelecer ligações externas com entidades congé-
neres, nacionais e internacionais, neste caso em articulação 
com a DGAI, em especial cooperando com as organizações 
e serviços de controlo e inspeção da atividade policial 
das forças de segurança e dos países de língua oficial 
portuguesa.

2 — O subinspetor -geral exerce as competências que 
nele sejam delegadas ou subdelegadas pelo inspetor -geral, 
competindo -lhe substituí -lo nas suas faltas e impedi-
mentos.

Artigo 6.º
Apoio administrativo e logístico

1 — Todo o apoio administrativo e logístico ao funcio-
namento da IGAI é prestado pela SG que gere, igualmente, 
o património afeto à IGAI.

2 — Sem prejuízo da articulação que devem fazer os 
dirigentes máximos de ambos os serviços, a ligação entre 
a IGAI e a SG para efeitos do presente artigo faz -se entre 
um núcleo de apoio administrativo da IGAI e os serviços 
respetivamente competentes da SG.

Artigo 7.º
Tipo de organização interna

A organização interna da IGAI obedece ao modelo ma-
tricial.

Artigo 8.º
Receitas

1 — A IGAI dispõe das receitas provenientes de dota-
ções que lhe forem atribuídas no Orçamento de Estado.

2 — A IGAI dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) O produto de vendas de publicações editadas pela 
IGAI;

b) O produto resultante das coimas cobradas em pro-
cessos de contraordenação na proporção definida na lei;

c) Quaisquer receitas que, por lei, contrato ou outro 
título, lhe sejam atribuídas.

Artigo 9.º
Despesas

Constituem despesas da IGAI as que resultam de en-
cargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe 
estão cometidas.

Artigo 10.º
Mapa dos cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus constam 
do mapa anexo ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 11.º
Estatuto remuneratório dos chefes

de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído, 
de acordo com a natureza e complexidade de funções, 
um estatuto remuneratório equiparado a diretor de ser-
viços ou um acréscimo remuneratório correspondente a 
€ 188,80, até ao limite do estatuto remuneratório fixado 
para chefes de divisão, podendo o estatuto equiparado 
a diretor de serviços ser atribuído apenas a uma chefia 
de equipa.
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Artigo 12.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 227/95, de 11 de setembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 154/96, de 31 de agosto, e 
pelo Decreto -Lei n.º 3/99, de 4 de janeiro, com exceção 
do artigo 13.º

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
janeiro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva.

Promulgado em 5 de março de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 7 de março de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 10.º)

Mapa de cargos de direção 

Designação dos cargos 
dirigentes

Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau Número 

de lugares

Inspetor -geral . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Subinspetor -geral . . . . . Direção superior. . . . . 2.º 1

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 59/2012
de 14 de março

O estatuto de independência de gestão das empresas de 
transporte ferroviário é um imperativo de direito comu-
nitário, consignado no «primeiro pacote ferroviário» que 
se traduz em assegurar que «as empresas de transporte 
ferroviário sejam dotadas de um estatuto autónomo em 
matéria de gestão, administração e controlo administrativo, 
económico e contabilístico interno, por força do qual dispo-
nham, nomeadamente, de um património, um orçamento e 
uma contabilidade separados dos do Estado» e, na linha de 
orientação de política geral adotadas pelo Estado, possam 
«tomar decisões relativamente ao pessoal, aos ativos e às 
aquisições próprias».

Neste contexto, torna -se necessário reforçar a auto-
nomia das empresas de transporte ferroviário, desig-
nadamente da CP — Comboios de Portugal, E. P. E., 
conferindo -lhe amplos poderes de gestão empresarial, 
no sentido de uma atuação segundo critérios comerciais 
e de uma adaptação às necessidades do mercado, assegu-
rando que o transporte por caminho de ferro se torne mais 

eficaz e competitivo, em observância dos compromissos 
assumidos no âmbito do Programa de Apoio Económico 
e Financeiro (PAEF).

O regime jurídico do sector empresarial do Estado e das 
empresas públicas, previsto no Decreto -Lei n.º 558/99, de 
17 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 300/2007, de 
23 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
e pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, estabelece 
restrições à autonomia das empresas públicas nas decisões 
para a constituição de sociedades e aquisição ou alienação 
de partes do capital que, quando aplicadas às empresas de 
transporte ferroviário, têm suscitado reservas em face das 
exigências do direito comunitário.

Com o presente diploma visa -se mitigar tais reservas, 
procedendo -se à alteração do regime jurídico aplicável à 
CP — Comboios de Portugal, E. P. E., no sentido de re-
forçar a autonomia desta empresa e conformar, de forma 
mais rigorosa, o direito interno com o previsto na Diretiva 
n.º 91/440/CEE, do Conselho, de 29 de julho de 1991. 
Cumpre -se, assim, uma nova etapa na concretização do 
compromisso com a União Europeia para a autonomiza-
ção e independência de gestão das empresas do sector do 
transporte ferroviário.

Aproveita -se, ainda, para se proceder à correção de 
pequenos ajustamentos, de ordem formal, constantes do 
decreto -lei inicial e respetivos estatutos da CP — Comboios 
de Portugal, E. P. E., que dele fazem parte integrante.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente diploma procede à alteração do regime 
jurídico aplicável à CP — Comboios de Portugal, E. P. E. 
(CP, E. P. E.), previsto no Decreto -Lei n.º 137 -A/2009, de 
12 de junho, e, bem assim, aos estatutos da CP, E. P. E., 
publicados em anexo ao referido decreto -lei e que dele 
fazem parte integrante.

2 — O presente diploma transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 91/440/CEE, do Conselho, de 29 de 
julho de 1991.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 137 -A/2009, de 12 de junho

Os artigos 3.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 137 -A/2009, de 
12 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

A CP, E. P. E., rege -se pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 558/99, de 17 de dezembro, alterado Decreto -Lei 
n.º 300/2007, de 23 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, com exceção do previsto no artigo 37.º, bem 
como pelo disposto no presente decreto -lei e estatutos 
anexos, que dele fazem parte integrante, e pela demais 
legislação aplicável.

Artigo 15.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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